
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 409 DE 30 DE JUNHO DE 2020

Institui, no âmbito do CBMPA, a Bandeira-Insígnia do Chefe do Estado-Maior Geral (EMG) e

dá outras providências.

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de

Defesa Civil, no uso da competência que lhe confere o ordenamento jurídico vigente;

Considerando  o  disposto  na  Portaria  nº  660/MD,  de  19MAI2009,  que  aprovou  o

Regulamento de Continências, Honras, Sinais de Respeito e Cerimonial Militar das Forças

Armadas; Considerando a reativação do Estado-Maior Geral do CBMPA; 

Considerando o PAE nº 2020/340939; Considerando o Parecer nº 079/2020 - COJ;

Considerando ainda a necessidade de conferir maior identidade ao referido órgão de

Direção Geral no âmbito da Corporação.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do CBMPA, a bandeira-insígnia do Chefe do Estado-Maior Geral.

Art. 2º A bandeira-insígnia do Chefe do Estado-Maior Geral do CBMPA, quando hasteada,

representa a presença do Chefe do Estado-Maior Geral nas dependências da UBM.

§1º Só poderá ser hasteada a bandeira-insígnia do Chefe do Estado-Maior Geral do CBMPA

caso o Comandante-geral não esteja na Unidade.

§2º Quando o Chefe do Estado-Maior Geral representar o Comando da Instituição,

conforme previsão legal, deverá ser utilizada a bandeira-insígnia do Comandante-geral.

§3º A bandeira-insígnia do Chefe do Estado-Maior Geral  do CBMPA deverá ser hasteada,

em mastro próprio, quando da entrada do Chefe do Estado-Maior Geral no Quartel do

Comando Geral, ou daquele que legalmente o substituir, para o desenvolvimento das suas

atividades diárias, ou em UBM diversa daquela, quando em ato de serviço, caso seja a

maior autoridade presente no Complexo ou Unidade, de acordo  com Art. 96º da Portaria

Normativa nº 660 – MD, de 19 de maio de 2009.

§4º A bandeira-insígnia do Chefe do Estado-Maior Geral  do CBMPA será arriada toda vez

que o Chefe do Estado-Maior Geral ou aquele que legalmente o substituir se ausentar da

UBM.

§5º A bandeira-insígnia do Chefe do Estado-Maior Geral do CBMPA será hasteada e arriada

quantas vezes se fizerem necessárias ao longo do dia.
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§6º Por ocasião das solenidades de hasteamento e de arriamento da Bandeira Nacional, a

bandeira- insígnia do Chefe do Estado-Maior Geral do CBMPA deverá ser arriado, devendo

ser hasteado novamente após o término daquelas solenidades.

§7º  O ato de hastear  ou arriar  a  bandeira-insígnia do Chefe do Estado-Maior  Geral  do

CBMPA é executado sem cerimônia militar, cabendo à Assistência do Subcomando fiscalizar

os procedimentos  em questão,  nos moldes prescritos  nos §§ 1º,  2º,  3º,  4º,  5º  e  6º  do

presente artigo. 

Art. 3º A bandeira-insígnia do Chefe do Estado-Maior Geral  do CBMPA terá as seguintes

medidas e constituição:

I- formato retangular, com 72 cm de base por 34cm de lado;

II- o formato retangular descrito no inciso anterior será dividido em:

a) uma seção retangular de 3cm de base por 34 cm de lado, na cor branco gelo, onde serão

aplicados os cordéis, em suas bases, em formato de alça, também na cor branco gelo, para

atracação à adriça; 

b) uma seção no formato retangular, de 35 cm de base por 34 cm de lado, a qual terá a cor

vermelha;

c) uma seção retangular  com 21 cm de base por  34 cm de lado,  subdividida em dois

retângulos iguais, de 21 cm de base por 17 cm de lado, onde o retângulo superior terá a cor

branca e o inferior azul;

d) uma seção retangular com 19 cm de base por 34 cm de lado, na cor vermelha;

e) à  seção  retangular  descrita  na  alínea  “a”  deste  inciso  será  aplicado,  através  de

sublimação, serigrafia ou bordado o distintivo do Estado-Maior Geral do CBMPA, com 18 cm

de largura, tendo como referência o seu topo, e respeitadas as demais descrições de sua

respectiva heráldica, conforme especificações constantes na Portaria nº 583, de

01AGO2019, publicada no Boletim Geral nº 163, de 06SET2019;

f) o tecido utilizado na confecção  da insígnia  do Chefe do Estado-Maior Geral será o

algodão;

g) a cor vermelha de que tratam as alíneas “b” e “d” do presente inciso simboliza o fogo, a

vida, a força, a coragem, a vitalidade,  o desprendimento, o dinamismo e o vigor que o

Bombeiro Militar precisa dispor para cumprir sua missão;

h) a cor branca de que trata a alínea “c” do presente inciso simboliza a paz, o amor, a

humildade, a perfeição, a pureza, a ordem e o equilíbrio que a Corporação precisa refletir

na sociedade, enquanto que a cor azul simboliza a cor da “Spica”, estrela de primeira

grandeza a qual representa o Estado do Pará na Bandeira Nacional.
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Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil 

Este texto não substitui ao publicado no Boletim Geral nº 135 de 27/07/2020
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